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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 432 DE 2014 

Dispõe sobre a avaliação e o monitoramento das 

políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à 

internet. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a avaliação e o monitoramento das 

políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à internet. 

Art. 2º A avaliação e o monitoramento das políticas públicas 

destinadas à ampliação do acesso à internet serão apresentados com 

periodicidade máxima de um ano pelos órgãos públicos competentes. 

§ 1º Os resultados da avaliação e do monitoramento serão 

amplamente divulgados na internet. 

§ 2º Em cada ciclo de avaliação e monitoramento, serão propostas 

políticas públicas e planos de investimento para assegurar a implementação das 

estratégias e o cumprimento das metas estabelecidas. 

§ 3º A cada dois anos, as comissões competentes da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal realizarão, alternadamente, avaliações sobre a 

execução das políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à internet com 

o objetivo de aferir o cumprimento das metas estabelecidas. 

Art. 3º Serão realizadas conferências nacionais de comunicação a 

cada quatro anos, precedidas de conferências distritais e regionais, com o 

objetivo de avaliar a execução das políticas públicas destinadas à ampliação do 

acesso à internet e de subsidiar a revisão de suas ações e metas para o período 

subsequente. 



Art. 4º Será garantida a participação permanente das entidades 

representativas da sociedade civil na avaliação e no monitoramento das políticas 

públicas destinadas à ampliação do acesso à internet, bem como na revisão de 

suas metas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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